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Número: 0034759-55.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 31/07/2020 

 Valor da causa: R$ 5.906,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FABIO OLIVEIRA MOTA (AUTOR) EWERSON VILAR DE LIMA (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

65595
238

31/07/2020 13:05 Petição Inicial Petição Inicial

65595
652

31/07/2020 13:05 docs fabio oliveira Documento de Comprovação

65595
653

31/07/2020 13:05 adm fabio oliveira Documento de Comprovação

65650
132

03/08/2020 10:09 Despacho Despacho

65723
408

04/08/2020 07:05 Certidão Certidão

65723
412

04/08/2020 07:10 Citação Citação

65723
413

04/08/2020 07:10 Citação Citação

65723
414

04/08/2020 07:10 Intimação Intimação

65824
585

05/08/2020 11:53 Agendamento Petição em PDF

65984
141

07/08/2020 14:25 Despacho Despacho

66249
421

13/08/2020 11:16 Intimação Intimação

68152
720

17/09/2020 17:24 Contestação Contestação

68152
723

17/09/2020 17:24 2750881_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

68152
724

17/09/2020 17:24 ANEXO 1 Outros (Documento)

68152
725

17/09/2020 17:24 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

68152
727

17/09/2020 17:24 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

68152
728

17/09/2020 17:24 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Procuração



68283
859

21/09/2020 12:46 Intimação Intimação

68290
884

21/09/2020 14:05 Resposta Resposta

68694
686

28/09/2020 18:05 Petição Petição

68694
688

28/09/2020 18:05 2750881_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68694
689

28/09/2020 18:05 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68694
690

28/09/2020 18:05 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68958
377

02/10/2020 14:13 Certidão Certidão

68958
379

02/10/2020 14:13 34759-55.2020 COMPANHIA EXELSIOR 9A Aviso de recebimento (AR)

69500
414

14/10/2020 16:39 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

69518
430

14/10/2020 22:49 Laudo Petição em PDF

69518
431

14/10/2020 22:49 LAUDO 0034759-55.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

69554
734

16/10/2020 09:56 Sentença Sentença

69829
911

21/10/2020 07:25 Intimação Intimação

69829
922

21/10/2020 08:39 Alvará Alvará

70118
551

27/10/2020 08:21 Impressão de alvará Petição em PDF

71282
557

19/11/2020 12:44 Certidão Certidão

71282
559

19/11/2020 12:44 34759-55.2020 SEGURADORA LIDER 9A Aviso de recebimento (AR)



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE –
PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FABIO OLIVEIRA MOTA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n.º 085554424-
43, com endereço no Sitio Três Umbuzeiros, nº 150, Zona Rural, Itapetim - PE, Cep. 56720-000, 
com endereço eletrônico desconhecido, vem, à presença de V. Exa., por seu advogado infra-
assinado, com endereço profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro
na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 319 e seguintes do 
Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais dispositivos legais que regem a
matéria, promover
 

 
Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av.
Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000 e SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04,
situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-205, 
com endereço eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
 
DOS FATOS
 
01. No dia 23 de maio de 2017, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em
anexos.
 
02. Sendo a autora, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:
 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo paga a quantia
de apenas R$ 3.543,75 (três mil, quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos).
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o
percentual a ser pago é de 70% (setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais), caberia ao autor receber ainda o complemento de R$ 5.906,25 (cinco mil,
novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos), equivalente aos 70% (setenta por cento)
menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO: 
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da
Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1.
e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a
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07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
            Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
a)     Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)     a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;
 
c)      A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, 
VII, do CPC/2015, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$
200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requerendo, de logo,
que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação;
 
d)     Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar perícia no autor e
fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao juízo o grau de debilidade no
percentual de 0 a 100% (cem por cento);

 
e)     JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao 
COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 5.906,25 (cinco mil,
novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos) com juros de 1% a.m. contados desde a
data do acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei
n 6.194/74;
 
f)       Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa. 
 

 
Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve
constar da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome do advogado EWERSON VILAR
DE LIMA – OAB/PE 28.570, sob pena de nulidade.
 
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 

esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT
em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório,
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação
inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação
total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao
credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-
SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp
296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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            Dá-se à causa o valor de R$ 5.906,25 (cinco mil, novecentos e seis reais e vinte e
cinco centavos).
 
 
                                                                      P e d e  e  e s p e r a
deferimento.                                                                                                          Recife/PE, 31 de
julho de 2020.
 
 
 
 
 
 
 

EWERSON VILAR DE LIMA
OAB/PE 28.570
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31/07/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemsinistro=true 1/3

 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180023524 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA FABIO OLIVEIRA MOTA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO FABIO OLIVEIRA MOTA
CPF/CNPJ: 08555442443

Posição em 31-07-2020 12:26:53 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

31/07/2019    R$ 3.543,75 R$ 0,00 R$ 3.543,75

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

09/08/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/iyj6sxeWYAYzhqsD1ai6
api_key=DQWgChBgHimd0GHPs7fu7PTM9czY879Ms51sB6560hI=)

19/07/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/RfI+f+SV3COPWftR0S8
api_key=DQWgChBgHimd0GHPs7fu7PTM9czY879Ms51sB6560hI=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810363

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001
AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.

            Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte demandante em virtude
do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como perito do juízo
o médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868 e telefones nº
4101-0698 / 99601-6614 para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este
encargo, em razão do qual concedo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do laudo
pericial, devendo designar dia e hora para a realização da perícia com antecedência mínima de
30 (trinta) dias.

Citem-se as partes adversas para, querendo, responder a ação no prazo legal, com
as advertências do art. 344 do NCPC, bem como determino a sua intimação para efetuar o
pagamento dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito
judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista ser responsabilidade
solidária das rés. 

Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze)
dias, apresentar réplica.

Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se.
 

RECIFE, 3 de agosto de 2020
Ailton Soares Pereira Lima

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ANDREA PAULA DE FREITAS, o digitei e o subscrevo.

ANDREA PAULA DE FREITAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20073113052881700000064362935
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ANDREA PAULA DE FREITAS, o digitei e o subscrevo.

ANDREA PAULA DE FREITAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20073113052881700000064362935
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65650132, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO:" Defiro os benefícios da justiça gratuita. Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte

demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como perito do

juízo o médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868 e telefones nº 4101-0698 /

99601-6614 para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo, em razão do qual concedo

prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do laudo pericial, devendo designar dia e hora para a realização da

perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Citem-se as partes adversas para, querendo, responder a ação no

prazo legal, com as advertências do art. 344 do NCPC, bem como determino a sua intimação para efetuar o pagamento

dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),

tendo em vista ser responsabilidade solidária das rés. Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte

autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se. RECIFE, 3 de agosto

de 2020 Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito."

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à
distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa,
sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias.
Solicito agendamento/reagendamento para o dia 14/10/2020, às 15:20, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 05 de agosto de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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DESPACHO
 

 
Considerando a petição do perito (ID nº 6582455), intimem-se as partes para

comparecerem à perícia na data, horário e local indicados.
Advirto a parte autora de que o não comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará a

imediata extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver interesse do
requerente na continuidade da ação.

 

 
RECIFE, 7 de agosto de 2020
Ailton Soares Pereira Lima

Juiz de Direito

Num. 65984141 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AILTON SOARES PEREIRA LIMA - 07/08/2020 14:25:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080714255516900000064740327
Número do documento: 20080714255516900000064740327



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65984141, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO:" Considerando a petição do perito (ID nº 6582455), intimem-se as partes para comparecerem à perícia na

data, horário e local indicados. Advirto a parte autora de que o não comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará

a imediata extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver interesse do requerente na continuidade

da ação. RECIFE, 7 de agosto de 2020 Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito."

RECIFE, 13 de agosto de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2750881- C3/ 2020-03461/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00347595520208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FABIO OLIVEIRA MOTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/08/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.543,75 (três mil e 

quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da 

invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

COMPULSANDO OS DOCUMENTOS ACOSTADOS A INICIAL, PODEMOS PERCEBER QUE O BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA FOI ELABORADO DE FORMA DECLARATÓRIA E QUE OS DOCUMENTOS MÉDICOS ANEXADOS AOS 

AUTOS NÃO SÃO CONTEMPORÂNEOS AO FATO. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.543,75 (três mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do 

sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.543,75 (três mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi 

aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 23/05/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

3.543,75 (três mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.543,75 (TRÊS MIL E 

QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de setembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FABIO OLIVEIRA MOTA, em curso perante a 9ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00347595520208172001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.543,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FABIO OLIVEIRA MOTA

BANCO: 756

AGÊNCIA: 04293

CONTA: 000000028219-7

Nr. da Autenticação 94CD57D355238A3F
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rovante de residêni. 

- O O - l s -

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Fp^Rin n t \ i j ^ | f í f t mATA 

"̂ G ng 1 ^ 0 data de e x p e d i ç ã o f í ^ y ^ l / ^ Órgão 5 5 . D ^ | f : P > . 

G ^ 5 , 5 5 S . % H , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em 

nome de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) % K ClC(e\^0 Vt£Rcc/t<^iO SlÜüE*RP\ 

Número 55 
Apto / Complemento 

C P ô P \ 

Bairro 
DfsTç.To \5f^o O^eef̂ ^e 

Cidade 
GTAp^T im 

Estado 
Pel?íJ(̂ fv^8ü CO/ 

CEP 
56.^3o.0cx) 

Telefone de Contato 
9.%)ao-4q51. 

E-mail 

-
Por ser verdade, firmo-me. >e > ' .^--ZZ^y^i^^ \ 

\ ^ ^ , ^ \ . : 

w, \ ' .^ay^ 
Local e Data: J l ^ W i m 9 o - O " ^ - ^ 0 1 ^ V „..S«'''r'í\V-Sf;-,. 

'- 1 ^—' vL/ ' n «f,-^ ."'T.V'^'''' r r .-"..'A:' 

\ . , � .-i 

Assinatura do Declarante: ( O Ç / L l U ^ l / ^ M- tDT> f -
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

2 ^ i ^ ^ ^ ^ o i ^ ^ i ^ 

63 

CPF. 133.705.288-43 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

SAO VICENTE FERRER 

SAO V ICENTE/SAO ViCtNTE 

I TAPETIM PE 
F67ÍO-CI00 

r—'râŝ á̂l 

SSWt^S:! 
1483838 

^ _ Bfsçm^^ 

Consumo AtMi(líMi) 
Acréscimo Bandeira AMARELA 

,7001127815 

H&y^W 
ÊOT/UÍAMG«g,(R>lásS 

tl 
a i ü m » = " ' 

bÁ NÕTA FISCAL 

' ^ ^ 1 7 
U & Y n ^ l f P i & 

' I^TõE^f" 
- n r - f - " T ^ r - T ^ " » 

' ' 105,18^ P. 

QUANTIDADE 

125.0000000 

PBEÇOIRSl 

0.71688673 

VALOR ( M l 

88.48 
2,08 

1 1 ,52: 
0,70 , 
0,72 
0,68 

TOTAL DA FATURA 

MEDIDOR 

TIPO OA 
FUNÇAO 

ANTERIOR 
DATA LEITURA 

16-06-3017 

OATA ^ 1 LEITURA 
1B-07.20U tTeOXO. 

CONSIAKTE AJUSTE 

lOOCEO 

,105.1 ti 

CONSUMO (kWh) 

r̂ í̂»s*«̂ '̂̂ "*!í.' 
s^^^^rsz^s 

SAOJOSE DO 

OIC 

nc 

iSSi ™Sií>«. 

o j » ' 5.7J , . . f t 

tm 3.« � »f» 

f f �.>3í'- OPI 

„ _ . T r ~ - = ^ r - ? 3 - - 3 

1^ J[:2"NÍvm«_os TeNsAo___. — 
. 

NOMINAL (V) 

220 

LdUTE oe VAipACAO (V) 

202 I 
- , .Ufn lBnCRL 12,22 

� ' Í f c & » » B a * t B = * S a U 5 a i i « 
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Co^pro^8r^te^er^^^d^^^^ 

^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 

^ ^ ^ 1 ^ . ^ ^ ^ ^ 

^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
-^^B^^^ ,̂  ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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Declaraçfto 
Circular SUSEP J45';2 

ANEXO II - 0 0 3 0 * 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP^ n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
Identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, alem da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as Informações e documentos requisitados neste 
formulano nao impede o pagamento da Indenização do Seguro DPVAT 
contudo,, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

Super/nfendenc/a cfe Segums PnVacfos - SUSEP. ó/gão msponsáye/ pe/o confm/é e 
Wzapaodosmemadosdeseguro.prewdánc/apnVadaabe/fa.c^^^^^ 

Cong8//?o de Confm/e de /&f/V/dades F/nance/ras ^ CO/\F, órgão /nfegranfe da esfmfura do 
#n/sfeno da Fazenda, fem por/7na//dade d/sc#nar. ap//ca/, penas adm/n/sfraf/i/as receber 
9 ? % % ^ 'c^enf/%ar a^orránc/as suspe/fas de aWda|/es ///c/fas prewsfas na Le/ n° 

Pelo exposto,^eu 
S,^n^^-lâ.N0n , _ _ , . . , / f \ / / ^ 1 portador(a) dn 

RG n ! L 3 - ; 6 ^ ^ / expedido p o r _ ^ ^ g y 7 ? ) , em 

Cf4/CNPJn° c^r? 

na qualidade de~pfocurador(a)/lntermediárlo(a) do beneficiário (a) Ç ^ Q x )  

( S ^ á l k / y x O - ^ A ? / a j r > ^ do sinistro de DPVAT da natureza. K x W. j , 

r ^ ^ C ^ r - / ^ ^ ( ^ . 0 ^ ^ ' / ' ^ ' ' ^ y ^ a j k G U ^ e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações.sollcitadas: 
, . -�_�>�.'�;�'[.,���"�" ' 

Profissão: LHÚ 

, -'^.y './ �'. � \ 

v ' ^ ^ r ^ : ^ l 
Renda M ê . n s a ; # # . # % t s O ' 

W^f-""''^ 

Documentos comprobatórios 
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Declaração do Proprietário do Veículo 
I I T | I ' I Í Í ° . Í V ' : Í Ç Í Í » ' I < ' d . veiculo 

Eu, TU\ \U UuiS GoMrp.<; (npF^ Ho^lmP . 

n°^, ScQ- data de expedição06 /0^ /!)oc§, 

Órgão5j^^ I P f , portador do CPF n° r f \ ^ . - H com 

domicílio na cidade de b l - A P c T i m no Estado de 

P ^ P l J M y N ^ r p onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

% ( ^ ' ' ?Y7.Pn.;^Dr^ ,n° ' . 

complemento C^SPs , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima TfiNftiD a.\\Í£iRfr. IY>r>Tf̂  , cujo o condutor era 

TPvBi t i n u |J6 K p̂\ m n Y A . 

Veículo: fTio°v;oc»ctêTft 
Modelo: hoí3i> )o& )5o ^ITAM €^>) 

Ano: Q_o\Q̂  . MOb a Ó i S 
Placa: PYX -

Chassi: C i c i KCI GSol^RSOSiH» 
DatadoAcidente: 5.!^ f o 5 / 3 . o l > 
Local e Data: ^ f \ P f ; T i M \ , S4 Ao fi&o<ro 2)01% 

^ / ^ ^ ^ ^ ^ 
Assinatura do Declárãnte 

^^'hi o <g////g/gA rvTPm 

'í^^ygy^'-
\ M^.s^. , 

\ .„.yy^\ 
l lZaf i^M" <v...t̂ ''y%^^ \ ce^^!' 

ó /-...::��, - 1 " 
�í 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

& 
fcV 

. 0,78 

l 

LOIS 
r dõ ato R$ 

R e c o n h e ç o . a f i r m a i p o r . - " a u t é n t i õ l d a i 
GOMES Í O P E S ^ - J i m i Ó R Í ' I tape t i m -
4,66, assimf;;^,divididosEmolumentos: 3^49; TSNR 

'^^^ííkc R$^Oí39^7MarÍa^Angolita Costa --Oficia: 
Bel*. Xcássiaj' . M' GT^Izumba Costa Cavaloánt; 
Substituta, .'~ Z' y �' / 
Se lo : 0076935.PIW05201701.00125 25/08/2017 10:17:5/ 
C o n s u l t o a u t ê n t l c a ^ ^ j 

O , 39-^ H á r i a A n g e l i t a , Costa 

#^^g#as^assB^^2^#.^áM 
^^^^^gg^gims^^s^^^::^^^ 

f i r m a - ^ p o r - a u t e n t i c i d a d e de 
PE. _jVàlór2,, do ato 

OLIVEIRA. 

R$^,66, assim 

FERC 

Of i c i a l a . B e i ' ^ Cássia 
Zumba Costa Cavaloantil^.;^ Substituta. 

^ ' "fiy X". r ' m 
0076935.NII052017P1.00123 25/08/2017 1 0 : 1 7 : 5 6 

'^f^rr\cJíapns«lttõ^autenticidade .em..whr.tjpe. j u s . b r / e e l õ d i g i t a l ^ ^ 
U J * --�vv<""^-"l-.->- ^'^'.^^t-s.-N.X'!.-,-\S,vvi^--.Vv.''r,:','.-v.>.--'vv^<i.--í'.- - 1 ^ > ^ ' . -

% 

1 
% 
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^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^^^^ ^ 

^̂ B^̂ ^ ̂
^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ I ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ — ^ B^B 

. ^ ^ B ^ ^ ^ 

A : B ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B . ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ A ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^^^^^ B^^^^B^^^^^^B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

: — 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

B . . ^ . . ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂^̂  
î  

^^^^^^^^^ 

^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^ 
^ 

^^B^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ / ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ I^^^^^B^^^^ 
^ ^ ^ .̂̂^̂  

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^B^^^^^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^ ^^^^^^ ^̂ ^̂ B^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ 

JBtBiidsoH 03IP9UJ ogÓBíuamnooa 
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Secrétáriã de Saúde do Estadò de Pernambuco - SES/ SUS/ PE 

HOSPlTAL REGIONAL DO AGRESTE 

REGEITÜÁRIO 

Unida 

Nonie: * r 

Clínica: 

_Régistrb N°:_ 

Enfemiaria: 

1 

4c 
^ ^ A ^ ^ / ^ / - rv 

/ W r / - ^ 

O primeiro Cigarro é um^-fíássagem para o vicio 

Eléldà Mtínteirò de Souza 

^° Lugar ,2° Concurso.89 

î B̂ : 

%4 

i ^ B -
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^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ .̂ ^̂  

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ B^̂ ^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ 

...^^^^^B 

.IB^^^^^^ 

^ ^ 1 ^ 

^̂^̂11̂^̂^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ .̂ ^ .̂̂̂ ^̂^̂^ : ^̂  

^^11111^^1^1^1^^^^^^^^^^ 
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R: 

B 

DETRAN-PE i* NS 0 1 3 1 2 7 1 0 3 7 0 0 
CERTIFICADO OE REGJSTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

r V I A - i r - - CtílDi R e N / « , V A y j ^ . v - , p ~ . ^ R.N.T.RC.—-i—,rEXERClCIÒ 

50067 
5 REN^VA^y-T-jr . 

IDR^^J^J 
: . t-r—f»-, .^t iT-"*-

�* / í :«*1S**1l í1! :* 2017 
r=T-!-NOM(;r ' 4,;:..̂ " " _ 

riAvro Lura GCMCS LÍJE-EŜ  OUNIOR 
. r / 

rra.PETiM-TPE 
r l � a 

^ 1 P 

[ 

- . - , S t > , . . . . 
-CPF/.CNPJ.Í^^iT-v.--

0S3-93@.77*1-'I'?,í;^ I 
_—„ -r-,11. r : y 

Pl/lOA ANT7 ^ ^ ' 1 - Vf t iâ i - t . 

ikrtitií^é** /gg 

1 ' % , z r 

?:í\;iMJS;QMQTEm̂  
^|¥?^;'|fíí?4fc^^ 

RE N? 0 1 3 1 2 7 1 0 3 7 0 0 i BILHETE DE SEGURO DPVAT 
FLAVIO LUrS~GOÍ4E3. JUNIOR , 
R^29 DE DSamRO B l . '[ 56720-000 
ca CEOTRO ITAPE^m-eE 

, I . 
ESTE Ê o SEU BILHETE IQO SEGURO DPVAT 

- - PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 
- _" - AS OONBIÇéES CERAIS DE COBERTURA'-. � -íí- --',c:-j -

' www.seguracioral0s3er.com.br-' 
SAC DPVAT 0800 032 1204 

Í>ÍS 

-PWCA-

PE>gl223 

. - » JDJI CMr,iu3o_^»*>--— 

íS AlOTOClCLBTA-l'^ Z\ 
. . z , ^ » . , . — , — p „ . , . ^ . . , ^ » M - j & ^ . _ ^ j j 5 - . « . . A . á , . ^ _ ^ 

MAHCA / MOBELÔ, 
_ i ' . v > . f & 

I iHçama/CG iso .Ti-n̂ ŵ l̂ ãD 
-CAP/POT/CIL 

— q-iAoai -- — 

ícaî cxes ows oa 141, 
CtíMCjUSTÍVBÜ-

ALCO/GáSOl, 

y-.--^- ' - i . 

r-. 

Sf / l f lSCL 
j CATEGORIA : 

PARTIC 

rANO FAB.t, 

2012" 
-rANO MOD.-, 

J--*0Rk3-
" COR PREDOMINANTE -

&RBTO; 

1 
P 
V 
A 

COTA UNlCA— 1 

Xeva 2017 QUITU 
— VENC. COTA UNlCA 

UO" . ' 
r r r - VENC / COTAS -—q 
l í 

««««�KtCRie- � 

Z^ .A . tA-At ! 
3 i > ' * * * * * * f t - j f 

1 
P 
V 
A 

' FAIXA I.RV.A — 

1 
T - — PARCELAMENTO / COTAS — ^ 

- � * � » « « tjl«S,Mt.«;«.a. —.... .... 

r r r - VENC / COTAS -—q 
l í 

««««�KtCRie- � 

Z^ .A . tA-At ! 
3 i > ' * * * * * * f t - j f 

-PRÊMIO TARIFÁRIO (RS)-r 

SEGURO P&XX) 
-f̂  IOF(R$)-^ 

i Z'i} 
r— PRÊMIO-TOTAL (Rg).—, �DATA DE PAGAMENT01 

013127103700 

RECIBO PE N9 

OBSERVAÇÕES -

SEM RESERVa 

i m P E T i 28/01/17 
f^e»! Jtodiísws^^Stíuso^iEíJseartí-' 

Biar*t«w.'^B9N^aámte-; lU&llWkÈ/eE 

y 
�:EXERCICIO.-̂  p.DATA-ÉMISSAO -

28/,01/17 
- CPF/CNPJ r 

^ 

'(,%-�� 
'-.Í5\ 

093.9SiS.?74rl4 
- RENAVAM; 

PrX1223 

508671094 f 
-MARCA/MOOELO-

HfMíimyCG ISO TIT&M ESD 
pANOTAB.T^ � rCATTígE-, 

2012 09 ;9C2KClS5bDR503141 

PRÊMIO TARIFÁRIO 
� —TT- DENATRAN (F^ A "CUSTO DO SEGURO (R*)-| 

— CUSTO 0OSILHETE(R$)r-i 

SEGURO pa@o 
- IOF (RS) -

' f 

[~ | COTA UNlCA 

-PAGAMENTO — 

p roi*iA?3irft(!omo|HüufflDOiiií| - i 

/ 'l—1 
I I PARCELADO 

è:. 

-DATADE OUITAÇAOTT-T:, 

SEaURADOm iÍDER - DPVAT 
' ' ^ ' . CNPJ O9.a48T6Ò8/boOt-04 

DES'nK.pUE E qWRRDE O BIpHETE iDPVRT: 
ELE ' m o E DE PORTE 05RI@%T0RI0. < 

- «1 

1J 

IIIIIIII i@lllllllílllgjll# 

y-. 

\.( 

CÓD. RENAVAM -

508671094 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180023524
Nome do(a) Examinado(a): FABIO OLIVEIRA MOTA
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Cicero Herculano Siqueira, 53 - 
Itapetim/PE - CEP 56720-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 3872170 - SDS - 06/07/2010
Data e Local do Acidente : 23/05/2017 - Itapetim
Data e Local do Exame : 25/07/2019 CLINICA CLESAN-AV FREI CANECA, 
240 - GARANHUNS/PE - CEP 55295-515

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
Fratura de Tíbia distal esquerda
fratura de metatarso de 5º pododáctilo do pé direito
Luxação de falange proximal do 4º pododáctilo do pé direito
Luxação de falange média do 3º pododáctilo do pé direito

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Tratamento cirúrgico com colocação de placa metálica em Tíbia esquerda
tratamento cirúrgico-sutura no pé direito.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
Apresenta o 3º dedo do pé direito com flexão viciosa
Tornozelo esquerdo com rigidez articular e limitação dos movimentos 
solicitados em torno de 75%.
Alta no dia 02-08-2017

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
Apresenta o 3º dedo do pé direito com flexão viciosa
Tornozelo esquerdo com rigidez articular e limitação dos movimentos 
solicitados em torno de 75%.
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VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

3º pododáctilo do pé direito Tornozelo esquerdo

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(  ) 50% médio   ( X ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   ( X ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
Realizou 22 sessões de fisioterapia
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CLEUDO MIRANDA FILHO CRM : 19091 / UF :PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO OLIVEIRA MOTA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180023524 Itapetim Invalidez Permanente

23/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de Tíbia distal esquerda, fratura de metatarso de 5º pododáctilo do pé direito, Luxação de falange proximal
do 4º pododáctilo do pé direito e Luxação de falange média do 3º pododáctilo do pé direito

Tratamento cirúrgico com colocação de placa metálica em Tíbia esquerda tratamento cirúrgico-sutura no pé direito.
Alta médica.

Debilidade funcional severa do III pododáctilo direito e tornozelo esquerdo.

Com sequela

25/07/2019

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais do tornozelo esquerdo e III
pododáctilo direito, portanto mantemos a conduta do médico examinador.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Apresenta o 3º dedo do pé direito com flexão viciosa Tornozelo esquerdo com rigidez articular e limitação dos
movimentos solicitados em torno de 75%.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau intenso - 75
% 7,5% R$ 1.012,50

Total 26,25 % R$ 3.543,75
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procuração 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE FABIO OLIVEIRA MOTA brasileiro, 
pernambucano, união estável, agricultor, 
portador do RG n°. 3.872.170 SSDS/PB 
CPF-MF 085.554.424-43, Fone (87) 
9.8120-9937, residente e domiciliada na 
Rua Cicero Herculano Siqueira, n° .53 , 
Distrito de São Vicente, Município 
Itapetim - PE, CEP: 56.720-000. 

de 

í:^õisíè; 

I 

OUTORGADOS: ANDERSON ANDRÉ DE ALMEIDA LOPES, 
brasileiro, pernambucano, casado, advogado, 
inscrito na OAB-PE n°. 26094; JÂMESON 
ANDRÉ DE ALMEIDA LOPES brasileiro, 
pernambucano, solteiro, advogado, inscrito 
na OAB-PE n". 37008 e ELAYNE JOISSY 
BARBOSA LOPES, brasileira, alagoana, 
casada, advogada, inscrita na OAB-PE n°. 
44.743, todos com endereço profissional à 
travessa Amâncio Pereira, n°. 292, Sala 02,4 
centro, Itapetim-PE, CEP: 56.720-000.;^ ^ 

Para requerer o seguro DPVAT a qèé teAi 
direito o outorgante, junto a quâlquerss^'' 

^seguradora pertence ao consórcio D M ^ l k % ' 
administrado pela Seguradora Líder, em râ^ão' 

^/de acidente de transito, podendo o referido 
procurador requerer, e retirar documentos em 
órgãos públicos, municipais, estaduais ou 
federais, ou órgãos privados, além de 
transigir, depositar, substabelecer, tendo 
também poderes específicos para assinar 
qualquer documento em nome do próprio, 
bem como fornecer dados para crédito de 
indenização de sinistro DPVAT , podendo % 
viajar, assinar e receber a ordem 
pagamento em nome do outorgante 
rede bancária. 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIO OLIVEIRA MOTA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/05/2017Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3180023524Número do Sinistro:

085.554.424-43

FABIO OLIVEIRA MOTA

ASL-0004932/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Comprovação de ato declaratório

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/02/2019
Nome: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Data do cadastramento: 15/02/2019
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 074.340.254-50

JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES Marta Marinho dos Santos
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Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180023524.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180023524, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovação de ato declaratório faltando
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Rio de Janeiro, 22 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180023524, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Comprovação de ato declaratório faltando
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Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180023524, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180023524

Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FABIO OLIVEIRA MOTA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180023524

Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FABIO OLIVEIRA MOTA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180023524 Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180023524 Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO OLIVEIRA MOTA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.543,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

Recebedor: FABIO OLIVEIRA MOTA

Valor: R$ 3.543,75

Banco: 756

Agência: 4293

Conta: 0000028219-7

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE  - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
                                                                
 
 
FABIO OLIVEIRA MOTA, já devidamente qualificado nos autos da Ação de Cobrança
Securitária, proposta contra SEGURADORA, vem respeitosamente, perante V. Exa. apresentar 
RÉPLICA À CONTESTAÇÃO E AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA RÉ com base no 
art. 203, § 4º do NCPC, de acordo com os argumentos que passa a aduzir:
 
DOS FATOS:
 
                            A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial, que
comprometa o direito do autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem
sua validade comprovada pelos órgãos a quem compete realizar a devida perícia. Portando não
restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o devido andamento desta ação.
 
DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE
 
                            Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os
fatos narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 
                            Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se
pronunciar acerca de fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira
inequívoca a certeza da pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a
presumir pela veracidade do pedido judicial, como já era de se esperar.
 
 
 
 
 
DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS: 
 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A INÉPCIA DA EXORDIAL,
POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML E BOLETIM DE OCORRÊNCIA
 
Não merece ser acolhida a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que o
Demandante recebeu, administrativamente, valor a menor do qual tem direito por lei, referente ao
seguro DPVAT. No momento em que a parte autora recebe valor a menor, esta tem total
interesse e direito de reivindicar, o COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT, judicialmente,
INCLUSIVE PELO FATO DE TER ACOSTADO AOS AUTOS, TANTO ADMINISTRATIVAMENTE
QUANTO JUDICIALMENTE, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDOS MÉDICOS QUE
ATESTAM A DEBILIDADE PERMANENTE SOFRIDA PELO DEMANDANTE.
 
Assim, V. Excelência, por se tratar de pleito reparatório, encontra-se perfeitamente tipificada a
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condição da ação, não merecendo prosperar a tentativa de indeferimento da inicial, sob a falta de
interesse de agir.
 
Denota-se claramente, Excelência, que o direito do autor está completamente solidificado, não
restando de tal modo, qualquer dúvida sobre a relação entre a invalidez permanente e o acidente
automobilístico.
 
Ver-se nitidamente, o intuito da empresa ré de protelar o andamento da presente demanda, uma
vez que possui meios para diligenciar a respeito, e somente não o faz para livrar-se da
responsabilidade, que por “estar contida” no convênio DPVAT, lhe pertence. 
 
 
 
QUANTO AS DEMAIS, PRELIMINARES RESTAM TODAS IMPUGNADAS, POR A RÉ SER
CONSORCIADAS DA SEGURADORA , SENDO LEGITIMA DE RESPONDER EM JUIZO. 
 
TAMBEM NÃO HÁ O QUE SE FALAR EM CARENCIA DA AÇAO, POIS O PAGAMENTO FOI
REALIZADO UNICAMENTE UNILATERAL, POR PARTE DA SEGURADORA. 

 

 
 
                            DO MÉRITO:
 
                               O corpo da Lei 6.194/1974, é bastante claro e específico no que diz respeito
ao valor da indenização a ser pago, e se adequa ao caso em tela, não restando portanto, guarida
para controversas.
 
                              Já que fora acostado à peça vestibular o documento descritivo da Perícia
Médica Traumatológica, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para tanto
este se configura uma prova inequívoca do acidente.
 

 

                              Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar, pois
com a invalidez da vítima de acidente automobilístico, teve uma redução drástica em seu
orçamento, visto que muitas vezes perde a capacidade para o trabalho, e em outros casos ocorre
o óbito das vítimas, sendo desta forma, uma necessidade e condição de sua sobrevivência, sem
mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74. 
 
                            A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos
o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com
essa responsabilidade, consoante recente decisão do STJ. Vejamos:
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.037 - PE (2014/0044114-0)  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ  

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A  

ADVOGADO : RODOLPHO MARINHO DE SOUZA FIGUEIREDO E OUTRO (S)  

RECORRIDO : MANOEL JOSE DE LIMA JUNIOR  

ADVOGADO : VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES E OUTRO (S)  

DECISAO A eg. Segunda Secao deste c. Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.º

1.246.432/RS (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 27/5/2013), processado nos moldes do art. 543-C do CPC,

“ § 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também qualificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).
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consolidou o entendimento de que "a indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiario,

sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 474/STJ)", nos termos da seguinte ementa: "RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

DPVAT. SEGURO OBRIGATORIO.INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZACAO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SUMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitosdo art. 543-C do Codigo de Processo Civil: A  

indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do  

beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º  

474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." Nesse vies, dispoe o Sumula 474/STJ: "A indenizacao do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Ante o exposto, tendo em vista

que o v. acordao recorrido esta em confronto com o entendimento firmado por este c. STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

c/c art. 1º, II, da Resolucao STJ nº 17/2013, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos a instancia

de origem a fim de que seja aferido o valor da indenizacao proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado. P. e I. Brasilia

(DF), 11 de marco de 2014. MINISTRO FELIX FISCHER. Presidente 

 
DOS DOCUMENTOS DE MÉRITO:
 
Quanto aos documentos de mérito acostados pela Demandada, nada a opor uma vez que 
corroboram com a tese da Inicial. 
 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Em tempo, visando celeridade e considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a

Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários de perito

que deverão ser suportados pela parte demandada e depositados em juízo ate 15 dias após a

conclusão da pericia, requer que seja nomeado perito, para audiência de pericia e conciliação,

oportunidade em que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na sala

de audiência, devendo a mesmo responder aos seguintes quesitos:

 

1.    Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente?

 

2.    Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de

platina/metal no membro lesionado?
 

3.    A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce?

 

4.    Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da

mesma, entre 0% e 100%?
 

 Por fim, vem requerer se digne V.Exa., ANTES DE JULGAR TOTALMENTE
PROCEDENTE a presente demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do
valor pleiteado na Inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m. contados a partir da data do
acidente, bem como que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de
(20%) do valor dado à causa ou ainda com base no art. 20, §4º do CPC.
 
                            Pede deferimento.
 
                            Recife, 21 de SETEMBRO de 2020.
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                                    EWERSON VILAR DE LIMA                                  

Advogado - OAB/PE 28.570
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750881- C3/ 2020-03461/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00347595520208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FABIO OLIVEIRA MOTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 24 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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21/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00347595520208172001
N° DO PROCESSO

21/09/2020
DATA DA GUIA

040271701412009140
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FABIO OLIVEIRA MOTA FISÍCA 08555442443
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B53319D73691DFDD
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12256.320990 4 84070000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 14/09/2020 - Hora: 16:01:00 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12256.320990 4 84070000030000

2717 / 839299

14/09/2020 040271701412009140 DJ 14/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122563209-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12256.320990 4 84070000030000

2717 / 839299

040271701412009140 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122563209-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 09A VARA CIVEL

2717

FABIO OLIVEIRA MOTA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01810061

0034759552020817200

040271701412009140

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01810061 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

FABIO OLIVEIRA MOTA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

10034759552020817200

RECIFE - 09A VARA CIVELVARA:

040271701412009140

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

13/10/2020

13/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de  COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de outubro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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HABILITAÇÃO
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Anexo.
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Fou.o kl**§ãs§

E1MO (Al. SR (Al. DR (Al. JUtz (Al DA 9a vARA cível DA cAPlTAl srçÃO n

PROC.: 003475!r-55.2020.8.17.2001

RECIÁMANTE: FABIO OUVEIRA MOTA

RÉu: conapANHtA ExcElstoR DE sEGuRos E sEcURADoRA UDER [x]s coxsÓnoos
DO §EGURO DPIíAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0@.226.694-

06, P|S/PASEP 19O3382W7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honoráriors, nor meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,14 de outubro de 2020.

É*, Ç*^{e*#*,Ç^
fuulo Femando kzena de lttenezesFilho

cRNt 16.868

ifédi@turito

L .s.i .:i i.iii.ii$:,.S

§;:l;:r",.:'1i.,::e*.":.:-rt:i'ii-:i+i:l:-^cLe'.i:i:;r*:.:.i1:=:e;.i-l;.lji..ii:ii.i!"{:ilJ:à'i
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Fouto IVl=*ÉzEs

N' do prsesso: 00i1475'55.mãJ.8.L7.2Ínt

Nome Completo: FABIO OIIVE|RA MOÍA

Assinatura do Reclamante: oÇn ro ôLl( K/4 íYyo

CPF: 085.5#.42+43 Vara: I' vARA Ún DA cAPITAt-srçÂo a

Ludo de Vcrifteção eQuen@fu de le$er Permenentes

Informa@ doAcidenúe

Local & Acideme:

ITAPETIM. PE

Data do AciturE: ?s|ülmfi

fV) Segxú o exaÍIrc dico legal, po&-r afirmar que o
quúo clínioo cuÍsact)il[

"lfla*m6es 
apenâs temporáias

blfilgarc anatômico eíou funsional definidvo (sequelas)

Em caso & dam andômico e/m forcional informr as

limi@ fisicas lrepm*veis e ffinitivas pres€,rt€§ noAvaliação

D 11á lesão cuja a etiotogia (crigem catsat) seja

exclusivarenÍe dsaorrerÍe dÊ a§ifufe pesoal com veícrrlo

aúo-motor de via terrestre?

o[h* rlflNao

Só prossegab arwde rryúa{vndba

tr) Descres€Í o qr& clinfuo atrnl informmdo:

a) qual (quais) região(ões) corporalGs) enontra(m)*
acometida(s):

tA^ rc Jl'l ís

'V) Em virto& da lesão e/ar
necesgário exfiIre eomPlemmar?

ê,

"lffsie em$rc vat-§'. 

-

tyffiao

Em caso e eqrudrarmo da-opção "â" olt & resposÚa

afirmdiva ao item V favor NÃO preencher os dernais

campos abaixo assiúâlados'

§simdavítima
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810363

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001
AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc ...
 
FABIO OLIVEIRA MOTA, por advogado constituído, propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em face de COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, expondo, em síntese, que foi
vítima de acidente de trânsito e teve como consequência debilidade permanente. Acrescenta que
recebeu administrativamente o valor de R$ 3.543,75, e que faz jus a recebimento de valor
remanescente.  Juntou documentos.
 
Deferido os benefícios da justiça gratuita e designada perícia.
 
Devidamente citadas, as rés apresentaram contestação em id 68152723, alegando inépcia da
inicial, ante a ausência de laudo pericial, imprescindível à propositura da demanda. Levanta a
preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista ser suficiente o pagamento na esfera
administrativa. Pede, em caso de procedência da ação, que o valor a ser recebido seja calculado
de acordo com a gradação estabelecida na legislação vigente e a Súmula 474 e 544 do STJ.
Requer a retificação do polo passivo. Juntou documentos.
 
Réplica em id 68290884.
Laudo pericial anexado em id 69518431.
 
É o relatório. DECIDO. 
 
O feito comporta julgamento antecipado da lide, tendo em vista a desnecessidade de maiores
dilações, razão pela qual procedo ao julgamento de conformidade com o art. 355, I, CPC.
Esclareço desde já que o laudo pericial apresentado supre a ausência do laudo do IML, e que os
documentos anexados estão em acordo com o exigido legalmente.
Do mérito.
Entendo que os documentos e argumentos constantes dos autos são suficientes para a instrução
do processo e formação do convencimento do juízo acerca da lide em tela.
Com efeito, verifica-se que a legislação pertinente a matéria, qual seja, a Lei nº 6.194, de
19/12/1974, que dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, estabelecia, em
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seu art. 3º, que os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido correspondem a 40
(quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país, considerando a hipótese de que
do sinistro decorra a morte ou a invalidez permanente. Entretanto, tal regra sofreu modificações,
conforme abaixo transcritas, verbis:
           Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
               I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
               II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
               III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
             Artigo 3º, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU de 31.05.2007, em
vigor na data de sua publicação.
            O artigo alterado dispunha o seguinte:
           Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
               a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de
morte;
               b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de
invalidez permanente;
                c) até 8(oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
           Posteriormente, a Lei nº 11.495, de 40/06/2009, disciplinou a matéria, inclusive criando o
anexo, para os fins nela determinados. Vejamos:
Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as
seguintes alterações:
Art. 3o-  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:
§1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classi-ficando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez per-manente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se,
em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
§2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),
previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde,
quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.
§3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser
reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do
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estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.” (NR)
§5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.
           A tabela referida apresenta os seguintes itens e valores: ANEXO
 (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
 
 
No caso, o Laudo Pericial acostado atesta que a parte demandante sofreu lesão parcial
incompleta no membro inferior esquerdo no percentual de 50%, bem como lesão parcial
incompleta em pé direito no percentual de 50%.
 
Desta forma, a subsunção dos fatos, com base no laudo médico decorrente da perícia realizada
por este Tribunal, aos dispositivos da Lei nº. 11.945/09 demonstra que, tratando-se de lesão em
membro inferior, o percentual de 100% da lesão equivale ao valor de R$ 9.450,00; no caso de
lesão no pé, o montante de R$6.750,00. No caso dos autos, o percentual da lesão no membro
inferior foi de 50%, cabendo ao autor receber o valor de R$ 4.725,00 para a referida lesão; ainda,
a lesão no pé foi no percentual de 50%, cabendo o autor receber R$3.375,00, totalizando
R$8.100,00. Tendo em vista que o demandante recebeu na esfera administrativa o montante de
R$ 3.543,75, tem direito em receber o valor remanescente de R$ 4.556,25 (quatro mil
quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
Vale ressaltar que, tratando-se de indenização por dano material decorrente de responsabilidade
contratual, o valor da condenação deverá ser corrigido a partir da data da ocorrência do evento
danoso, com incidência de juros de mora a partir da citação válida. Neste sentido entende a
jurisprudência pátria:
 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA
DO ACIDENTE. Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da
correção monetária é a data do evento danoso. (TJ-MG - AC: 10338120052190001 MG , Relator:
Luiz Artur Hilário, Data de Julgamento: 22/04/2014, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 28/04/2014)    
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. MANTIDO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora
foi constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela recorrente, ou
seja, a partir de sua citação. Precedentes. (TJ-SC - AC: 23470 SC 2010.002347-0, Relator: Edson
Ubaldo, Data de Julgamento: 16/09/2010, Primeira Câmara de Direito Civil, Data de Publicação:
Apelação Cível n. , de Joinville).
 
Ante o exposto, presentes os requisitos legais determinantes da tutela jurisdicional, com arrimo
nos fundamentos acima articulados, com base nas disposições constantes da Lei nº 6.194/74 e
suas alterações, e nos artigos 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido do autor
referente à cobrança de indenização relativa ao seguro DPVAT para CONDENAR as rés,
solidariamente, ao pagamento da quantia de R$ 4.556,25 (quatro mil quinhentos e cinquenta
e seis reais e vinte e cinco centavos) corrigidos monetariamente a partir da data do acidente
pela tabela ENCOGE, e juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação.
Condeno ainda a demandada ao pagamento de custas e honorários de sucumbência arbitrados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Expeça-se alvará em favor do perito (depósito em id 68694690). Intime-se o perito para que
apresente os dados bancários para que seja possível a transferência bancária, no prazo de 5
(cinco) dias.
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P. R. I.
 

RECIFE, 15 de outubro de 2020
 
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69554734 , conforme segue transcrito abaixo:

Parte Dispositiva da Sentença: "...Ante o exposto, presentes os requisitos legais determinantes da tutela jurisdicional,

com arrimo nos fundamentos acima articulados, com base nas disposições constantes da Lei nº 6.194/74 e suas

alterações, e nos artigos 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido do autor referente à cobrança de

indenização relativa ao seguro DPVAT para CONDENAR as rés, solidariamente, ao pagamento da quantia de R$

4.556,25 (quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) corrigidos monetariamente a partir da

data do acidente pela tabela ENCOGE, e juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação. Condeno ainda a

demandada ao pagamento de custas e honorários de sucumbência arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação atualizado. Expeça-se alvará em favor do perito (depósito em id 68694690). Intime-se o perito para que

apresente os dados bancários para que seja possível a transferência bancária, no prazo de 5 (cinco) dias. P. R. I.

RECIFE, 15 de outubro de 2020 OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS Juiz de Direito."

RECIFE, 21 de outubro de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01810061-1   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 69554734, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará em favor do perito (depósito em id 68694690). Intime-se o perito para que apresente os dados

bancários para que seja possível a transferência bancária, no prazo de 5 (cinco) dias. P. R. I. RECIFE, 15 de outubro de

2020 OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS Juiz de Direito".
Eu, ANDREA PAULA DE FREITAS, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 21 de outubro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0034759-55.2020.8.17.2001 

AUTOR: FABIO OLIVEIRA MOTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a citação de SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de novembro de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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